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AUTÓGRAFO Nº 93 – DE 9 DE JUNHO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 110/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 652/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 
financeiro proveniente de Emenda Parlamentar para o Fundo Nacional de Assistência Social à 
Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2026, proveniente da 
Emenda Parlamentar nº 202644610006, de iniciativa do Deputado Federal Ricardo Salles, no valor 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), será destinado ao Lar São Vicente de Paulo de 
Votuporanga, para custeio, visando complementar as ações de proteção social qualificando o 
atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais. 

 Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do 
Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de junho de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

CABO RENATO ABDALA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

9 de junho de 2026. 
 

 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 

 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, C

A
B

O
 R

E
N

A
T

O
 A

B
D

A
LA

, L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
9/

06
/2

02
6 

08
:4

1:
37

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
00

46
6-

5L
3J

7U
-4

S
0I

5U
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2026-06-09T12:00:20+0000
	Not specified


		2026-06-09T14:38:29+0000
	Not specified


		2026-06-09T14:41:16+0000
	Not specified




